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Equipara o vencimento de Agente 
de Saneamento - ref. 9-A, ao de 
Fiscal de Obras - ref. 15-A, da 
escala de vencimentos do 
Funcionalismo Municipal, vigente. 

Rogério Frediani, Presidente da Câmara Mrnucipal de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Mmiicipal aprovou e eu, nos termos 
do § 8º, do ai1igo 40, da Lei Orgânica do Mtmicípio, promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a equiparar o 
vencimento do cai·go de Agente de Saneainento, referência 9-A, ao de Fiscal 
de Obras, referência 15-A, da escala de vencimentos do Funcionalismo 
Mtmicipal, atualmente em vigor. 

Artigo 2º - As despesas decoffentes da execução desta Lei cofferão 
a conta de dotações constantes do Orçainento, suplementadas se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

unicipal de Ubatuba, 22 de junho de 2.004. 
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